
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 350/21 SR, DE 11 DE MAIO DE 2021

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br simoneribeiro@camaraformosa.go.gov.br [1]
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Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, cumprir e executar Lei
Ordinária nº 341, 08 de abril de 2010, que dispõe sobre mecanismo de localização dos
responsáveis por terrenos vagos e casas desocupadas no município de Formosa-GO.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de maio de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação tem como objetivo fazer com que os responsáveis pelos terrenos vagos
e casas desocupadas sejam facilmente localizados e responsalizados em caso de não
estarem mantendo esses locais limpos. Diante do aumento de números de casos de
Dengue, a população tem cobrado medidas emergências para que haja a
responsabilização desses proprietários.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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